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PARECER CONJUNTO Nº 1853/2018 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 13/2018. 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Ricardo Nunes, dispõe sobre a 
inclusão da denominação Mario Reimberg Christe na estrada da colônia - distrito de parelheiros 
- Zona Sul da Cidade de São Paulo, e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade. 

A Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente manifestou-se 
favoravelmente ao projeto em tela. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o presente projeto é meritório e deve prosperar eis que promove justa homenagem a 
cidadão paulistano, de ascendência germânica, que foi envolvido nas questões da cidadania e 
da área social recebendo o reconhecimento da comunidade local. Portanto, favorável é o 
parecer. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável. 

Sala das Comissões Reunidas, 27/11/18. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/12/2018, p. 101 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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